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CONTRATO ADMINISTRATTVO N"

1t0901o1412024 QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, POR

INTERMEDIO DO SRA. CRISTINA VIEIRA DE

SOUSA MIRANDÀ SECRETÁRIA

MLTNrcIPAL DE EDUCAÇÀO E A EMPRESA

SANTOS COMERCIO DEMOVEIS LTDA.

Por esÍe instrumento particular, o MUI'IICÍPIO DE BOM LUGAR/II'IA,

pessoa juridica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/n. Ceaho - Bom Lugar -

MA, inscrito no cNPJ n' 13.879.837i0001{2, neste ato representado pelo sra. CRISTINA

VIEIRA DE SOUSA MIRANDA poÍtador do CPF n" 000-933'883-73' através da Secretaria

de Educação, a seguir denominada CoNTRATANTE, e a empresa SANTOS COMERCIO DE

MOVEIS LTDA Situada m RUÀ RAIMIINDO CORREA, N" 3968 - ruÇARAL -
BACABALiMA, inscrita no CNPJ sob o n" 73.970.840/0001-50, neste ato ÍçPÍ€sentado pelo(a)

sr.(a) MAURO SERGIO PINTO MIRITIBA, portador{a) da cedula de Identidade no

a23't68ll20fi3-0 e do CPF n" 477.0O4.323ó8 a seguir denominada CoNTRATADA' tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo a" M03Mll2O24 e em observância às

disposições da Lei n" 14.133. de t" de abril de 202i, e demais legislação aplicavel' resolvem

""l"bm, 
o p."""ot,e Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 014/2024' mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1.O objeto do presenre instnmenlo é a Registro de Preços para futura e eventual

contrataçãodeempresaparaaquisiçãodemóveis'eletrodomésticoseequipamentos
p€rmanentes Para atender a demanda da secretaria de Educação (MDE) deste município

àe Bom LugarltíA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.Objeto da contratação:
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ESTADO DO MARANHÃO
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1.3. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referêrrcia;

1 .3 .2 . O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Evenh:ais anexos dos documeltos supracitados.

2. cLÁusuLA sEcuNDA - yIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1.O prazo de vigência da contratação sení a partir de sua assinatura, atê 3l/1212024, na

forma do artisol da Lei n" 14.133 . &2021

2.1.1. O prazo de úgência será aulomaticarnente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for conçluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cúíveis no caso de culpa do conEatado, previstas neste in§tÍumento.

2.2, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.3. À prorrogação de contraÍo deverá s€r promovida mediante celebração de termo aditivo.

2,4. O contÍato não podeÉ ser prorrogado quando o contratâdo tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação-

3. LOCAL, E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E BENS

3.1. Os pedidos dos produú,rs a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão

realizados ào longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do (s) respectivo(s)

cotrtrato(s). A catla solicitação será formalizada a eÍnissão da ordem de Fomecimento, onde

serão deiálados os prôdutos e quantidades para a etrtrega, além do local exato onde seú (ao)

efetuada (s) a(s) rcferida(s) entÍega(o, a ser encaminhada à Empre§a deteüora do Registro de

Preços (cootratada) por rneio de fax, e-rnail eletrônico ou orrto rneio lr^Ábil'

3.2. A entrega seni feita de forma parcelada' no prizo máximo de 1O (dez) dias úteis,

contâdos da data de recebimelto da Ordem de FomecimenÍo (pedido tle fomecimento dos

produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Reqüsitaote(s) nas

respectrvas ordens de fomecimento, tudo por conta do fonlecedor.

,lr
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ESTADO DO MARANHÃO
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
CN.P.J.: 01.611.400i0001{4

3.3. O(s) proôrto(s) seni(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entÍEga, e,
definitivamente, no pÍazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório
e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3-4. Os Produtos reprovados no recebimento proviúrio serão devolvidos, devendo a
Contratada substituj-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da NotiÍicação,
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, senâ considerada
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

3.5. Os Produtos, objeto do presente Temro de Refer€nciq deverâo ser êntregues em todo
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Bom
Lugaç no endereço:

3.6. Rua Manoel Severo, SÀ[, Centro - Bom LugariMA, em dias de expediente, de segrrnda
a sexta-feira, das 08:00h ãs l4:00tç honirio local. a criÍerio da CONTRÀTANTE.

3,7 , A Secretaria Requisitante desipará uma comissão ou um servidor para efetuar o
recebimento dos produtos, na forma prevista neste 'fermo de Refeéncia, obedecidas as

disposições constantes na alínea a, inciso II do Art. 140, da Lei n'. 14.133121.

3.8. Os prazos de fornecimento dos produtos podenio ser prorrogados, a critério da

Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o aú 105, da Lei Federal n" 14.133121.

3.9.As aquisições/contratações dos itens constantes no Termo de Referência ocorrerão de

acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde que

existâ o Íespectivo credito orçamenário, mediante a emissão de Contrato, da respectiva

Nota de Emperho e posterior C)rdem de Fornecimento.

4. CLÂUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTBATUAIS

4.1. O regime de fomecimento, seni de forma patcelada e de acordo com a necessidade da

administração pública.

J. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não sená admitida a subcontrataçào do objeto contratual'

6. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO
6-l- O valoÍ total da coltralação é de R§ 60.IÓ0,00 (oitenta mil, cento e sessenta reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiúrias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, irrclusive tÍibutos e/ou impostos, encdrrgos soclÍus.

trabalhistas, previdenciários, liscais e comerciais incidenês' taxa de

seguro e outros necessários ao cumprimenttr integràl dc objeto da c
ão, frete,
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7. CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO

7.1 O pagamento à licitante vencedora sení efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito,

7.2- os pagarnentos serão efettrados a cONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da união, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Poíaria Conjunta RFB/pGFN no lTSl/14

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

Certidâo de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
licitante;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

7.3.4 perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicaçâo de sanções à contratada, mas úo autoriza a retenção de pagamentos por
pÍodutos já executados, nos termos do Acórdão no 964l2012-TCU-Plenrírio.

8- CLÁUSULA SÉTIMA. REAruSTE

8.3. Os preços inicialrneote cootratados são fixos e irreajustâveis no ptrzo de um ano

contado da data da assinahrra do contrato.

8.4. Apos o interregno de unr ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serõo rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice de aré 25Yo,

exclusivamente para as obrigações lfiçlartes e conclúdas após a ocorrência da anualidade.

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregoo míoimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.6. No caso de atraso ou não divulgação dds) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao corúratâclo a importârcia calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) riivulgado(s) o(s) índice(s) definitivds)'

8.7. Nas aferições tinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sená(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

8.8. Caso ds) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustameúlo venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forna não possEm) rnais ser utilizado(s), seÉ(ão) adotadds), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

8.9. Na ausiêocia de previsão legal quarrto ao índice substituto, as paÍtes el novo índice

tivo. i
l',il

\,PYJ
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
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8.10. O reajuste sení realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

93. São obrigações do Contrataote:

9.1 . 1 . Nomear Gestor e Fiscais Tecnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
9. 1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompaüvel cmr as especificações
apresentadas na pÍoposta da CONTRATADd que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
9.1.3. Efetuar o paganento à CONTRATADA rns condições pactuadâs;

9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;
9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os criÉrios estabelecidos

neste Termo de Referência;
g.1.6. Receber os produtos fornecidos pela GoNTRÁTADA, que estejam em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeçôes a serem realüadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
9.1.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;
ô.1.8. R""ur"r coÍn a devida jusrificativa qualquer produto entregue fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;
9. 1.9. Assumii a responsabiiidade pelos prejuizos eventuâlrnente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fomecido

fa.a test" até u sua aceitação^fina! desde que, na sua apresentação, objeto trão tenha ryresentado

defeitos;
ó. i.iO. iiq.iar. o emperúo e efeluar o pagametrto da fatura da emitida pela CONTRÂTADA

dentro dos prazos preestabeiecidos em CoirÍato;

9.l.l1.ComunicaràCONTRATADAtodâsequaisquerocorrênciasrelacionadascomo
fornecimento dos Produtos.
g.l.l2.Promoveroacompanhamerrtoeaíiscalizaçãodoobjetocontratado,sobosaspectos

;131;A,il; úificarivos, anobnrio em registro póprio as faihas detectadas e comunicando

;;;;;;1"; ioNfnefó,1, as ocorrêr,clias dá imperfeiçoes, falhas ou irregularidades'

fixando-lhe wÀzo ÍtrrÍa comgir <iefeitos ou irregulariciades constatadas no fornecimento dos

produtos.

1 0. cLÁusuLA NONA - OBRIGAÇOE S Í-rO COI§I RÀrADo (ârt. 92, XIV, XVI e XVII)

l0.l.Fomecerosprodutoscorrtbrmeespecificações<ieiinidasnopresenteTermodeRefeÉncia"
não podendo nunca ser intbrir.rr a esia:

1O.2. Manter capaci<iade minirna ds entrçgê Pafil atcnd€r as deÍnanda§ çortratadas;

10.3. prestar todos os esclarecimeatos que lhe forerrr solicitados peto Órgao Gerenciador da

Ata. relacionados com as caracteristicas dr:s produtos;

10.4. Entregar, nos locais derrminados pelo COI§TRaTANTE nas Ordens

os produtos oU3"to ao presente contrat'açâo, às suas expensas' dentro do
de Fomec imento,

entrega

LLll
LY

estabelecido:
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10.5. Comunicar à GoNTRATÁNIE, por escrito, qualquer anormalidade de carater wgente

ern relação aos produtos que forem objetos do contrato e prestar os esclarecimentos

necess'ários;

10.6. htlicar, formalrnente, pÍeposto apto a rcPresenta-la junto à CONTRATANTE' que

deveá responder pela fiel exeçuçãq do Cootrato:

10.7. Atender prontamente quaisquer oriàntações e eigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

10.g. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRÂTANTE ou a terceiros' por

culpaoudolodeseusrepÍ€seÍrtaÍrteslegais,prepostosouempÍegados'emdecorrênciada
presente rclação contrahral, não excluindo ou reduzindo essa responsabiliilade da fiscalizaçâo

ou o acompanhamento da execr§ão do objeto pela CONTRATANTE'

a). Apurado o dano e caractzrízzda sua autoria por qualquer empregado da

CoNTRATADÀestapagaráàCoNTRATANTEovalorcorrespondente,
mediante o Pagamento d" D*orn"oto de Arrecadação Municipal - DAM'- a ser

emitida pelo Gestor do Contrato no valoÍ correspondente ao dano' acrescido das

J"_a, p"naiaua"s constantes do instrumento convocatório e do contrato.

10,9. Propiciar todos os meios e facilidades necessarias à fiscalização da execução do objeto

p"f" COf.finefaNTE, cujo representante teri poderes para §ustar o fomecimento' total ou

parcialmete, a qualquer êmPo, semPÍe que considerar a medida necesúria' e lecusaÍ os

materiais empregados que julgar inadequados;

10.10. Maoter, durante toda a execução do ContÍato' em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato' apre§entando à

CONTRATANTE Para Pagamerto;

10.12. Substituir os produtos rcpÍovados na aceitação' dentro do prazo estabelecido ao Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

10.13. Substitut os produtos que apre§entarem defeitos' sem ônus para a CONTRATANTE'

no prazo de demais condições previstas no Termo de Referência'

l0.l4.Apresentarosempregadosdevidamentewriforrrrizadoseiderrtificadospormeiode
crachâ além de provê-los cJm os Equipamentos de proteção Individual - EPI, quado for o

caso;

10.15" Em relação à Ata de RêgisÉro de fteços' compete aos Fomcc€dorEs Rcgiõtrado§l

a). Aceitar os Terrros e Condições da Ata de Registro de- 
[eÇ^os ^de ' 

acordo com a

Legislação Viçnte 
" "Á o l*ú*""t" pactuado no Termo de Referência;

b). Manter, a**'" t "jÉJ"iã-i" 
Ài" de Registro <ie Preço' as condições de habilitação

preços

tl

exisidas no edital;
.iãU"L.-." de transferir direitos-ou obrigaçiies decorrente

.á- 
" 
tü""t" 

"oncondância 
do Órgão Gerencia'lor'

s da ata de registro

E§TADO DO MARANIIÃO
PRf,,FETTTJRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rue M.ânoel Severo' Centro Administrativo
C.N.PJ.: 01.611.400/m0t44



10.16. A conmtênte podeá solicitar, a qualquer momento' aÍnostras para análise' a fim de

comprovaÍ a qualidade do produto contratado' A contratada deverá arcar com os custos da

análise,casooprodutoofertadoapresentesuspeitadeirregularidade'Oslaudosemitidosserão
considerados suficientes para exigir a substituição do pÍoduto quando o resuhado da análise for

desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante' Todo produto

considerado impróprio ao uso seá devolüdo para a iüÚilização nos termos legais'

10.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATÀNTE na Ordem de Fomecimento

de Bens, objeto da Presente contratação' às suas expensas' dentro do prazo de entrega

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Admiristretivo
C.N.P.J.: 0I.61 1.400/{X10144

estabelecido;

10.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à eotÍega do objeto, tais como frete' seguro'

impostos, taxa§ e outÍos, inclusive em caso de troca, se houver'

aCONTRAIANTE'

I 1.3.4 garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos materiais ou

bens fornecidos' bem corno efefuar a ioediata substituiçâo, às suas expensas

10-lg. os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as nonnas e

""tá* 
do Código !e Defesa do Consumidor' Deverão' ainda' conter especificações do

INMETRO e outros Orgãos de controle de qualidade' quando houver' bem como as

características peculiares de cada itern e, quando for o caso, possuir em suas embalagens

unitárias, especificações de p"'o' rr"aiau' qú"tidade' orientações de armazenamento' manuais

de utilização, quando fot o ";' P; de validade de acordo com o fabricante' contado da data

de entrega e demais info'maçaà que se fizerem necesúrias para a perfeita utilização dos

mesmos.

10.20. A contratada estará obrigda a atender a todos os,pedidos efetuados durarrte a vlgencla

da Ata de Registro de preço, oiidu q*" o fornecimento decorÍente esteja pr€visto para ocorrer

após o termino de sua vigência'

10.21. 
^co 

trdtada estara obrigada a compaÍecçÍ,. smpl qu" solicitada, à sede da unidade

Requisitante, a fio de '"*üiãÀo*s' 
participar de reuniões ou para qualquer outra

n*tiaoa" ,ttoiorruau ao curnprimento de suas obrigações'

l I.CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DOS BENS

1 I .1 . Os bens deverão ter garantia mínima de 12 (ôoze) meses a partir da emissão do

Temo de Recebimento DeÍinitivo'

I 1.2. A garantia dos bers no prazo minimo aqui estipulado consiste na prestação' pela

CONTRATADA, ;;;" as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do

consumidor ([,el oI t"ozytsm u suas alterações), bem como dos encargos pÍevistos

à CONTRATADA o""" Edital" Durante este penodo' os ÍePaÍos e substituiçõçs

porventura """"""t'i'ot 
d"'"rão ser realizados pela CONTRATADA' sem ônus para

de 10 (dez) dias úteis' após a comunicação do Orgão PaíiciPante, de
fi r,,1

0,,./-
}V



f)

c)

h)

1.3.

E§TAIX}DO MÀRANHÁO
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ou bem entregue' que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao

qual, posteriormente, aão obstaate os testes realizados veúam a se corstataÍ qualquer

adulteração ou vício.

11.4.4 Contratada para fins de garantia devenâ cumprir rigorosamente as normas

tecnicasrelacionadasaotransportedosprodutos,responsabitizaodo-sepelaqualidade
das embalagens para acondicionar os mesmos'

I . I . DeveÉ ser enÚegue juntamente com os eqúpamentos a documentação comprobatória

de que os mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA_INFRAÇÕESESANÇoES
ADMIMSTRATIVAS (art' 92' XIV)

1.2.Cometeinfraçãoadministraüva.nostennosdal-ein"i4.l33.de202l.ocontratadoque:

a) Der causa à inexecução parciai do contrato;

b)DercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdminis[*açãoouao
funcionamento dos serviços púbticos ou ao interess€ coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do

contrato;

Praticar ato frauórlento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Ê'aude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo Previsto no art. 5"daLein" 12.846. de 1" de sto de 2013

Serão apücadas ao contÍatado que incorrer nas infrações acirna descritas as seguintes

sanções:

I Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato'

".*pr. 
q* t ao se justificar a imposi@o de penalidade mais g-ave (êrt'--15Á-§2"'

da Lei n" 14.13i- de 2021);

il.Impedimento de licitar € §ontrrtar' quando praticadas ffr condrÍÍrs descritas nas alineas

"b", "C' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justificar a imPosição de

penalidade mais grave G!t. 156. § 4". da Lei n'_14.133. de 2021);

trI.Declaração de inidoneidade pâra lieitâr e cotrtratâr, quando praticadas as condutas

descritas nas aline'ns *€", "? '
..g,, e ..h" do subitern acima deste Contrato, bem como nas

alíneas *H', 't" e "d", que justifiquem
5'6

\\

\'{

tf,,
IV.Multa:

a imposição de penaüdade mais grave art.

I

da Lei n" 14.133. de 2021)'
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#.. H

1. 50Á (cinco por cento) do valor do cotrtrato leaju§tado, por desatendimento de qualquer

cláuzula contratual;

2.0.,5o/o(cincodecimospercentuais)dovalortotaldocontratoreajustado,pordiade
atraso tra entrega ou na execução do objeto'

exclui, em hipótese alguma" a1.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

de 2021)

1.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa a*- i56 da Lei n" 14- i33 de 2021

(a{t. l5 -§ -daLein'14.133.

a defesa do interessado no Prazo de

1.57 da n'14.13 r^ 1nl l
1.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

l.4.3.Seamultaaplicarlaeasindenizaçôescabiveisforemsuperioresaovalordo
pagamento eventualme[te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

à O]f"r"rrçu ,.ni a"scontada da garantia prestada ou seá cobrada judicialmente (aÍ--15ó-§-81

da n" i4. 33 021

1.5. para as penalidades de impedimeato de licitar e

contratar e de declaração de iridoneidade para licitar ou contratar.

1.6. Na aplicação das sanções serão considerados .15 1' da Le t4. JJ d 2021

a) a natureza e a gravidade da infração comelida;

b) as peculiaridades do caso concretol

c) as circunstâncias agravantes ou atenuaütes;

d) os daoos que dela provierem para o Contratante;

"í " 
t*"úão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme nofinas e

orientações dos órgãos de cootrole'

1.7 . Os atos Previstos como infrações adminisüaiiv as na Lei 14. JJ de 2021 ou em

1.4.4- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeá ser

recolhida administrativamente no prazÔ máximo áe 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditoÍio

" 
, ,-6u a"f"ru ao Contratado, obs.rranão-s. o procedimento previsto no caput e panigrafos

outras ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tiPifrcados

como atos Ieslvos na Le n"l .846 de lBll 9erão apurâdos e julgados ÇonjuntaÍnÊnte' rro§

meslnos autos, observados o líto procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).

1.8. A Personalidade jurídica rio Contratado Poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito Para facilitar, encobrir ou disslÍnular a pútica dos atos ilícitos stos

treste Cootrato ou Para Provoüar coniilsão patrimoaial, er [esse caso' todos s das

do aÍ. 158 da Lei n' 14-133. de 2021

art. 158 da Lei n' 14.133' de 2021'
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sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e soc los com

poderes de administração, à pessoa 1urídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de faÍo ou de direito. com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrilise jurídica prevla art. 160"

da Lei no l4.l 3 3 .de2021).

Executivo Federal' AÍt. 161 da Le n" 14.133

1.9. O Contratante deveÉ, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis' contado da data de

aplicaçãodasanção'inforrnaremanteratualizadososdadosrelativosàssançõesporela

"p[i."í*, 
para fios de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas

(ôeis) e.ro cudr"uo Nacional de Empresas punidas (cnep), instituidos no âmbito do Poder

l

1,10.Assançõesdeimpedimentodelicitarecontralaredeclaraçãodeinidoneidadepara
iicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. t 63 da Lei n' 14' I33i21'

1.11. Os débitos do contratado patzr §om a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern <iivida aúva, poderão ser compansados, total

ou parcialmente, com os créditos devirlos pelo referido ôrgão decorrentes deste mesmo contÍato

ou de outros contratos administrativos que o co[tratado possrür com o mesmo órgão ora

contratante-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÂo CoNTRATUAL (art.92' XIX)

1.12. O confàto PodeÉ ser extinto antes do prazo nele frxado' sem ônus para o Contratante'

quandoesteDãodispuserdecrétiitosorçamentárioÍipaÍa$ürcontinuidadeouquandoentender
que o contrato não mais llre oferece vantagem'

1.13,Aextinçãonestahipóteseocorreránapróxirnadatadeaniversáriodocontrato'desde
quehajaanotificaçãodocontratadopelocontratantenessesentidocompelomenos2(dois)
meses de antecedência desse dia'

1 . 14. Caso a notificação da não-continúdade do cont'ato de que trata este subilem o§orra com

menosde2(dois)mesesdadatadeaniversiário,aextioçâocontratualocorreáapós2(dois)
meses da data da comunicação'

1,15'ocoÍtratopoderáserextinioantesdecumprirlasasobrigaçõesneleestipuladas,ouantes
do p*.ro r"l" fixaão, por algum dos motivos previstos uo artieo i37 da Lei n' 14'133121' bem

como amigavelÍnente, a§s€gurados o contÍaditório e a anrpla defesa'

1.15.1. Nesta hiÉtese, aphcam-se tamÉm os 45'ieos 138 e 139 da mesma Lei'

l-15.2. A altçração social ou a msdiÍicação <!a Íinalidade ou da estrutura da empresa não

ensejarí a extinção se não resúngir sua capaci<iade de concluir o contrato'

1.15.2.1.Se a operação implicar mudança 'Ja pessoa jurídica contratada' deveá ser

formalizado terrno aditjvo para altenaçãr; subjetiva-

1.16. O termo de extinção, sempÍê que possivel' será precedido:

1.16.1 . Balanço dos eYento§ contratuais já cumçrridos ou parcialmente cumpridos;

,,,,c
'J,



1.16.2. Relação dos pagamentos já efenndos e ainda devidos;

1.16.3. Indenizaçôes e multas.

l.l?. A extinção do contrato não coofigura óbice para o recoúecimento do deseçilíbrio

e€onômico.Íinanceiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo

indenizatorio art. 131 It da Lei n.' 14 J_r de 202

1.18. O cott'ato podeÉ ser extinto caso se coostate que o contratado mantém vinculo de

natureza tecnica, comercial, econômica, financeim' trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

afüe na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuç, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afEidade, ate o teÍceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei

n.' 14.133, de2021).

cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

1.19. As despesas decorrentes da presente cotrtratação correrão à conta de recursos especificos

consigDadosnoorçamentodaPREFEITURAMUNICIPALDEBoMLUGAF"MA'na
dotação abaixo discriminada:

O20'l - Manut. e
Ensino - l'ÍDE

Dêsenv, Do

OOg -t -OlZ Aguisição de
FUNÇÃO TICA:

Ão ECON

12.361.0
Material
Manut .
Ensino.

e Eguipâmentos Para
e Desenvofvimento do

CLÀSSlFlCAÇ

FONTÉ DE RECURSO:

Rs 8c.160, 0c.VALOR DISPON I'EL:

Valor reforÇado mediant ã abertura de õ:céirto suplementar

Valor não reforçado

x

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt' 92' III)

l2O. Os casos omissos serão decididos pelo coÍrtratante, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e' subsidiariamente, segundo as

dirpo-"içõ"" .ol,,idas na Lei n' 8'078- de I 990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e norrnas

e principios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- ALTERAÇOES

1.21. Eventuais alteraçõ€s contÉtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e seeuintes da

I
JÚ

-\c
I

02 Poder Executivo
ORG

UNI DÀDE GESTORA:

4.4 - 90.52.00 - Equ eipamentos
Matêrie I ermanênte

osto e Trans.
Recei-tas de
- EducaÇão.imp

1500100100

Lein'I 4- 133. de 202t.

ESTADO DO MARANHÃO
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Rue Menoel Severor Cetrtro Àdministrativo
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1.22. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmzrs condições contratuais' os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o timite de 25% (únte e cinco por cento) do valor

1,23.Asalteraçõescontratuaisdeverãoserpromovidasmediantecelebraçãodeterrnoaditivo'
submetidoàpréviaaprovaçãodaconsultoriajurídicadocontratante'salvonoscasosde
justificada necessidade de antecipa@o de seus efeitos' hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorr", oo p*ro ,o,í*imo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021)'

1.24. Registros que não caracterizam aiteração do contrato Podem ser realizados p"1 :Tpl"'
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo' na forma do art' 136 da Lei n" 14'133' de

202].

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

l,25.lncumbináaocontÍara[têdilulgaropÍesenteinstnEnentonorespectivosítiooficialna
lítemet, em arenção ao aÍt ' sli, 

"opu''1" 
oi't' 1A'III da Lei n'o 14'133' de 2A2l e ao art' 8o'

Lei 27 20

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO art. 92

rt" 4.1

1.26. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - 1r4Au para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação,

I.

conÍ'orme aÍt.9

Bom Lugar - MA, I I de setembro de 2024'

Prefeitura Bon Lugar

CRISTINA VIEIRA DE SOUSAMIRÀNDA
Secretária MuniciPat tle Educação

ContÍatante

DE IITOWIS L
I:73.97O.840I0AOL5O

Contratada

sáN??s TDA

inicial atualizado do contrato'



ESTADO TIO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.PJ': 01.61 l'400i000r44

lea

TESTEMUNHAS:

cPF n" u\-. - {\lLl §33 -q L

c&-4 CPÍ n"66 .é, ç t-I

vI 
rtrl

rü''p



NO-TA D E
Maranhão
Governo Iuni ci pa1 de- Bom Lugar
Manutenca0 e DeSenv0 lv l tnent0 do
rxercício de 2024

CUIDAl\DO DA 6II{TI

LTQUTDAÇÃo 13O9OOO1
DATA: 13/09,/lCi.'.

Ens ino t1D E

E[,I PENH

SANTOS CO[,1ERCIO DE N4OVElS

O ORIGIN
v410R.......
MODALIDADE ^ .

LTDA

AL
NOTA
DATA

DE
DO

E[IPENHO. . ,

E[4PENHO,..
01
2024

1r0 90 0
1.1.1 0e I

R$ 8
gl ob

0. 160 , 00

Cred
tn0e
C.N.

BUA-BATUlJNqQ-çoRBEA, No 3968, JUçnnAL-Bacabal -un
73 .970.840/0001- s0

0r
re
P.

c0
J.

UNIDADE ORÇAI,IENTARIA........ O2
FUNC.PROGRÁ[4ATICA 12 36T OOO9 T

.90. 52.00
,90. 52,99
500100100

07.
072

CATEGORIA ECONÔMICA,,,, 4,4
SUBELE[4ENTO 4.4
FONTE DE RECURSO

CLASSIFICAÇÃO

1

0RçA[4ENrÁRrn
[4anut. e Desenv. do fnsi no - yDE
nquisicão de wtateri al e Eoui0.0ara a
MánuteÉção e Desenvolvjrrrerito' do' Ensi ro.
Equipatnéntos.e.ntaterjal permanente
0utros lnaterl ar s oern]anentes
Receita de impostb e transf. - rducacác

DISCRI[,] INAÇÃ0

i)

DE ITENS
valor unitário

445,00

410,00

uantidtde
88,0000

100 0000

esperifl ca
(0illl]lrT0 t
DE 14 An05

i0til!ilI0 E

ilA-01 (25

unidade

I]I{ I DÀD

a0

c0r.ÂR À0,.I0 c/ ,'EsA E tÀDEIqA ilÂ-06 p/ (RIA\(A5

25Í1.

c0LÁfl ilEsÀ r cÂ0EInA ríÁTERIÂL ts(0tÀs tRtcHESI][ I DÁD

DADOS DA LIQUlDAçÃO
VALOR
N0ta
Chave
(rr-e
HISTO

LIO
fi si

de
na

RICO

UIDADO:
al merca
ace550

80. 160. 00
dori a3série1

cional): 21,-240
L IQU I DAÇ

9-73. 970. 840/0001-50-55:001-000. 000. 003-1-00, 9c0, ü00 -8
ÃO DA NOTA F]SCAL DE NO3.

Bottl Lugar, L3 de Setembro de 2024.

[.14 UCAS DE SOUSA STLVA
LIQU IDANTE
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SÀIfiOS CO'IERCIO DE IIOVEIS LTIA

RUA RAII4UNM (ORREA, O 
3968

IUçARAL - Bacabal/qA

tstado Co Maranhào

]!ÀNUTÉ|i(,AO E ,ESEN!0LV]MENT0 DO ENSIN0 - r{oE

Rua f4anoel Severo, S/N, Centro

01.611.400/0001-04

ORDEII DE FORNECII4ENTO NO 202401013

Âssunto: contrataçáo de empresa para aquisiçáo de móveis, eletrodoméstjios e e0uípalnentos permanentes para atender a de|landa da
secretaria d€ educação (MDE) deste nunicípio d€ Boln tugar/M

Processo de cofipra: tjcrraçà0 na rodaljdade pregào í0 pE 011.2024 - con+,rato n0 110901014/24

Prezado(a) senhor(a),

c0í vista ao consjgnado n0 certane do processo acina citado, realizado no dia l5fi71?0?4, empenho no i1090001, autorizanos o

fornecimento do(s) produto(s)/serviço(s), conforme tonsignado na ata dos trabÀlhos € ra proposta comercial, conforme a seguir:

Iten Des(ri ção ,qârca Quailt./unidade vl r. uni tário(R$) vlr.total(R$)

1 COII]UI,IIO ES(OTÀR ÀOULTO C/ I1ESA E CADEIRA C]

lA-06 p/ cRrA|lçÂs DE 14 aN0s(25%).

Esperificaçáo: coNllNTo EscoLtR aDULT0 (/
xEsÁ E (ÁDEIRÂ CIA-06 P/ CRIA|IçÀS DE 14 Âiios

aclllia, EspecificaÍá0 : Para crianças (0Íl

Altura de 1,59 a 1,88ll1, Mesa Escolar ron

Taapo en rDF e Porta Livros em Polipropiieno,
Pinrura Eletrostáti(a Pó. Ferragen 1,20nÍ
Pàrede Íampo UDF 18nnr, Fjta em P!C, Pés

antiderrapantes, Altura - 0,i4oll, targirra -
0,45cl]l, Col]]prinento 0,60cÍll, cadeira con

assênto e €ncost0 em rolipropileno, llntura
Eletrostática Pó, Ferragem 1,t0lll[Í Parede, Pés

Antiderrapantes, Medidas, Altüia - 0,86c'r

Altura Âssento - 0,45m.(CoTA RESERV,À.D,A 25t)
2 cON]Um ESCOLAR MEsÂ E CTDT]RA I,!ATTR\iÀL .Si

c0LA5 CRECHES CrA-01 (25{).
Especificaçáo: CoNIUNTo ESC0IÂR I4ESA E

CÂDEIRÁ üATERNAI ISTOIÁ5 CRECHE9 C]A.01

Especificaçáo : PÁRA (RrÂNÇAS 0E 3 Â 4 ÀNoS -

Recomendável para cÍianças coln Altura dÊ 0,91

a i,16n, ksa Esrolar aoril, iampo êl]1 lDF Ê

Porrâ L'vros enr ro'1ip'opi1ero, ,intLr2

Eletrostáti(a Pó, Ferragem 1.2oinln 9ai'ede,

Tafipo [lDF 18lÍln, Fita en PvC, Pés

artiderrapantes, altiJra - 0,48ar, targura'
0,45cm, Cofiprim€nt0 0,60cm cadeira (0lll

assento ê encosto ell poljpropileno, Prnturã

Eletr0státi(a Pó Ferragem l,tomri ?àrede, Pés

Antjderrâpantes, t'tedidas, lkura - C,52cm

88,0000 !|r0ADE

100,00ü0 iTNIDADE

445,000 r9.160,00

410,000 41.000,00

PâE.: 0001



&

Alturà Àssento - 0,2iffí. (coTA RrsERv$Á 2iX)

ÍTAL 80. 160,00

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/,SERVIçOS A SEREM ENTREGUES/EXECUTADOS

0G) produto(s)/servjco(s) deverá(âo) ser(ern) entregue(s)/realizado(s) igualnente como consta na Proposta (onercial oferecida
no pÍocesso de compra(Liritaçáo na modalidade Pregão n0 PÊ 014.2024 ), indicando a marca, a especificaçáo cornpleta e o prazo de

validade i ndj cando a espe(i fi cação conpleta do(s) produto(s)/servi ço(s).

I nota fiscal deverá ser emitida eln noíÍe dê [ar\uÍEIçÀo E 0ESENV0LVIMENT0 D0 Êt$SI 0 - Dt, situada na Rua ltanoel severo, s/ri,
centro, inscrita no C.N.P.l. sob o n0 01. 611.400/0001-04 .

F'ica esclarecido que 0 preçc proposto é fixo e i r!'eajustável, ficando por conta do fornecedor todos 0s impostos, taxas,
fretês cofl rjscos e denai s encargos que incldan scbre cs mesros, inclusive, se for o caso, ficâ facultado a apresentaçáo de seguro

do(r) pÍoduto(s)/s€rvjco(s) em companhia iCônea, a rritériu üc contrataCo, íicando sob suas e)(pensas.

FORIV'IA DE PAGAIVIENTo

0 paganento sonente será realizado ít€diantê as c0|llprovaçôes das iresr,as regularidades exigidas para hao'i1itaçào da enpresa no

dia da 1 i ci tação/cont rataçác direta,

LOCAL DE EN'TREGA

A nào entrega oo{s) prodütc(sii seruiÇo(s) pÊrfêiroi e eii condic0es de p}eio uso iredí:to, implicará nas sançoês ÊÍevistas na

le'i n" 14.131/2021i - tei de ticitaçôes e suas altiraçôes.

aproveitânos para apresertar as nossas corúlais sauCaçces

B0í Luqar-ilá, 11 de s€teirbro de 2021
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-i:l .,ll
\tÁliú EitçA,'l E DESENVCLyII{:NÍo m tNSIx0 - l'iDE
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SOLICITAÇÃO PARA PAGAMENT'O DÂ PREFEITIJRA LILI.\ICIPAL DE BOM LUG.{R _
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMÍ]N'Í'(J DO ENSINO _ MDE

Veúo atrar'és deste solicitar do PRf,,FEITURA IIUNICIPAL DE BOM LUGAR - MANUTENÇÁO E

DESEIiVOLV! MENTO DO ENSINO - l\tDE, insirita no CNPJ n' 01.6 i1.400/0001-0J, a imponáncia a recebcr dc

RS 80.160,00 (Oitenta Mil, Cento e §€ssêítâ Reâis), retêrente ao fomecimento de aquisição de móvcis.

eletrodomesticos e equipamentos pemlanentes DESTNADO A SECRETARI.A. DE.EDUCAÇÂO (MDE) DESTE

MLINICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, conlolTne nota Ílscal n" 003, do Contrato N' I 10901014/24, Pregào Elerrônico N'

014/2024

Dados bancáriosl

ÀGEl\ClA:15t9
COYIA CORREN'l'E : 130úÍ,833-l

BAr-CO: S^N'I-{N*DER

SANTOS COMERCIO DE

MOVEIS

LTDA:73970840000150

Assinàdo de formà diEiiâlpo.
5ÂNÍOs COMEIICIO DÊ MOVÊIS

LÍDA:71970840OO0 1 50

Oàdor. 2024.09.r607i1915
-03 00'

Santos Comercio de Movris LTDA
CNPJ: 73.970.840i0001-s0

Mauro Sergio Pinto Mirilibâ
Sócio Proprietário
CPF: 477.004.323-t8
RG: 023ó8112003-0

INCORPORE MÓVEI5
SANTOS COMÉRC|O DÉ MÓVÉ-IS LTDA - ME Cl.lPJ: 73.970.840/0001-50

RUA RAIMUNDO CORREA, N' 3968 *JUçARAt, CEP: 55700-000 BACABAL - MA FONE: (99) 98141-8721

E-MAIL: incorporeÍnôvêisbacabal@gntail.com
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Docrmanlo Aüriliar dã Nota

Fiscâl ÊlerÍônica
SANTOS CO]!IERCIO DT,

]!IOVEIS L'TDA

RUA RÂIMUNDO CORREA,3968- - JUCARAT-, Bac.rbal, IÍÂ -
CEP:657fiX)00

ililt tfititiltii tiililililil]ll|tflil ]llililflllili I ilflill|l11ililil
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:norl'Lor a) DF Àrr_rofl7^cio 1r !Íl
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16tO912024.09.21 Recibo DANFE

IIII
LE,t r Á. t.\'.,, t {J

Sf,( Rr:t ÂRt,\ l),r F.t;/-t:r.'l).\
N.9901944877

Validação do DANFE

CHAVE DE ACESSO
21 2409739708400001 5055001 0000000031 009000008

ERO DO PROTOCOLO TED
996278180

DADOS DO EMITENTE
Nome/Razâo Social
SANTOS COMERCIO DE MOVEIS LTOA

Município / uF CPF / CNPJ

2101202-MA. 73.970.840/0001-s0

lnscrição Estadual

12.839.9090

DADOS DO DESTINA]ÁRIO
Nome / Razâo Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Município / UF CNPJ

2102077 -MA 0',1.611.400/0001-04

DÂDOS DÂ NOTA FISCAL
qt" da Nota Fiscal No Formulário

\r0
Base de Cálculo do valor do lcMS

0,00 0.00

Valor Total da Nota
Fiscal

80.160,00

Base Cálculô do tcMS ST

0,00

Dete Emissão
13109i2024

valor do ICMS ST

0,00

ITENS DA NOTA

Descrição do Produto

CONJUNTO ESCOLAR ADULTO C/ N4ESA E CADEIRA

CON]UNTO ESCOLAR MESA E CADEIRA

Quantidade
B8

100

Valor Unitário

445,00

410,00

TOTAL DOS ITÉNS ao.160,o0

OÀDOS DO PROCESSO DE PAGAMEN'TO

No da Nota de Empenho / Contrato Datâ dê Eml§são

rlOgOOOl 11109i2D24
\-r'-. --*---.----

DADOS DO RESPONSÁVEL

CPF

ô0589130390

NoÍÍê

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

RESERVADO AO BLICO PARÁ
VALIOAçÃO

Data da Validação
16l o912024

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO / 605A9130390

L--._-*---

i



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Necional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELANVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 73.970.840/0001-50

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certiíicado que

não constam pêndências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F aze.ída Nacíonal (PGFN).

Esta certidão é válida pâra o êstâbelecimento matriz e suas fiiials e, no caso de enle federativo, para

todos os óÍgãos e íundos públicos da ãdminisl.ração direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê âbrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágÍafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação dêsta ceÍtidão está condicionada à verificaçáo de suâ autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de2t1Ol2O14.
Emitida ás 07:58:40 do dia 05/08/2024 <hora e data de Brasília>.
V àlida até 01 10212025 .

Código de controle da certidão: 0484.0F08'9F78.57D5
Qualquer rasura ou emanda invalidará estê documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N" Certidão: 057265124 Data da 1510712024 14:28;09

UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procecjidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19t12t20O2, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 1211'l.12024.

A autenticidade desta certidão deverá ser coníirmada no endereço:

http:i/portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e enr seguida em "Validação de Certidão Negativa

de DÍvida Ativa".

CERTIDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Oata lrnpressãoi 15107 12024 14.28:09

j

lnscriçãoEstadual: 128399090 CPF/CNPJ:73970840000'150

Razão Social: SANTOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

Endereço: RUA RAIMUNDO CORREA,3968 CEP: 65700000 - JUCARAL

Telefone: (99)81418721 Município: BACABAL



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

N' Certidão: 228408124 Data da 2A10612024 1 1:02:34

lnscriçãoEstadual: 128399090 CPF/CNPJ:73970840000150

Razão Social: SANTOS COMERCIO DE MOVEIS LIDA - ME

Endereço: RUA RAIMUI',IDO CORRÊA, 3968 CEP: 65700C00 - JUCARAL

Telefone: (99)81418721 MJnicÍpio: BACA.BAL UF: MA

Certificamos que, após a reâlizaçâc oas consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei rro 7.799. de 'i911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esia Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazencia Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pêla decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18110i2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e en.i seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Debito'.

(;EP.TIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Dala lmprêssãoi 2010612024 I 1 :02.34



2210412024 . 13t43

BACABAL

DADOS ESPECiFICOS DO CADASÍRO

Data de Abertura: lnscr l\,íunicipal

lmpressão cjê Certidão

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE BACABAL. MA
SECRETÂRIA MUNICIPAL OE FINANçAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO
cNPJ 06.014.351/0001 -38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDAATIVA N" 58712024

Certríco em cumpnmento ao d€spacho exarado pela pÍefeitirra Mln crpal que rêvondo os assenlamênlos do CadastÍo Económico dê lmposlos

Municipais deía ÉrefeituÍá náo consta registro de débito da DÍvlDAATlvA MUNICIPAL, do conribuinte sANTos coMERclo DE MovEls LTDA,

inscrito no cadastro municrpal de no 3:)955, portanto o que me cumpíe c€rtficar e reportar-me as iníormaçôes ds seções compêtentes des€
prefeituía Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Munlcipal. Expedida a segu nte certidáo servindo de prova junto às repartiçôês PÚblicas,

Foderais, Estâduáis, N,4unicipais. Bâncos e Aularquias, que terá vâlidadê alé c nonagésimo dia de sua expêdiçáo.

39955

73.970.840/0001-50SANTOS COMERCIO OÉ TIOVES LTDA

RUA RATMUNDO CORREIA 3968, , CÉP - ô5700{00 JUCARÀL

:15153 hscr EstadLral
Dáta
EncerÍamento:

Alivrdadei 4ô45'103 - Comércro atacadista de produto; oüontJlÓgicos

Finalidads da Cêrtidão
Divêrsos

AÍENÇÃO: Certidão emitida com basê no Código TributáÍio Múnicipal lei n"1.082/2008 art- &5 a 665.

eínildÍjâ às 12:43 17 6 da z2roat2o24 12:43!:

v éllóâ dlê 21t10t2024

cod€o dê contrde de cêíidáo/NÜmêÍo MvRS6Go

Atênçáo qudqusr rásura ou sÍnêndâ invâlidaÍá ô6ie docum€nrc.

con6Jllo à 4l{lrcdadê dGtà cêtudào Bm hhpJ/D&.bal.mÉunun'cD'o.o4lÚ'€'iaF 6x/eríÚyhwPw'lruie1

https://bacabat.meumunicipio.o, inê/Íarn-lexlsêrvleÚtr,/. cerldaciÍripr ês§eo ?§pwS.rbsxsED0PiQF-P-KJ-tsdO4431BWZphBl-nvYSOcyt4BXklgL
.,11



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BACABAL. MA
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE FINATIçAS

RLJA 15 DE N]OVEIVBRO, 229 . CENTRO BACA,BAL - MA
06014351000138

CERT lDÃO N EGATIVA DE DÉBIT OS MUN ICIPAS N" 2€/.7 I 2024

A SecÍetaÍia Mtnidpal de FinaÍEas da Prefeitura itunicipai de Bacabal - túA a requefimento da pessoa inteÉssada SAI{TGi @MERClo E
IE\,ÉS LÍUÀ CERTlFlCApaià ós tns que se fiÉÍern nêcessános, que a pêssoâ jurldaca/Íisica â seguia reêÍerrciada não regist'a débitos para

com os coÍres públicos municipais alé â píêsêítte dala. tendo â pÉsenb CERTIDÃO \álidade até o dia 211102024, ressahando o dirêitô dâ

FaÉnda |rfunicjpâl de etigrr o readhimenb de déLrilo6, libutáíios ou não, côttsÍlrido antêrioÍÍnentê â estâ deta mesnro durantê a úgênda
desse praD.

Co.ligo d€ Câdâsln)

39955

§ql.IIG @i,EROO [EMO,/ÉS LTOA

(fÍlcPJ
73.i)70.840i0001 -50

8aiÍ\)
JTJOAIIALFLIARAi ,nDOCOffiEA 3968, , CEP - 65700{00

FÁOÂDAL

Fimlidade da Cêrtidio
Divêrsos

AÍEN@ Cerlidáo emitida com base no áligo Tntrjiárc iÀnrcipd lei no1.082/2008 arl 645 a ôê5.

LtsÉno:

E Í,nb2l§Ím4 P.42:ol

Ydida até21t101m4

Cód,gó d€ OnúCê & C€ít dâo^.!ÍrElo iIGAFÁOO

Àfênçáo qrdqueÍ rEÍa dr €.Ír€Írdâ rovdidâÉ esiô dooiíEÍlto.

Ônille s airtsntiddde dêrá csít db eín htlpr/úcat€l n §rÍnfii'jp o.oti iíB/br}l e,cre.rêvlÍ$pc.T ftàul.eíl
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federa!, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da t-ei 8.036, de 11 Ce maio de 1990, certificô que, nesta data, a
empresa acima identiFicada encontra-se em situação reqular perallte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTs.

73.970.840/0001-50

SANTOS COMERCIO DE N4OVEIS LTDA

RUA RÁIMUI'IDO CORRÊA,396 A ,i ]ÜCARAI /' BACABAL / MA / 65700-000

O presente CeitiÍicado não seniirá Ce prova aontra cobrança de
quaisquer débitos referelltes a contribuições e,'ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaç3res c'rm o FGTS.

Validade:26,108 / 2021 à 24 i 09/ ?0 24

CeÉificaçáo Númeror 2024 0826220307 ?-L217 ? O i

Informaçâo obtidô em 1.Oi'J912024 08:C3:-11

A utilizaçào deste Certificado para os i'iÍl; previstos enr

condicionada a verificã-cão de autenticldad3 no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-crf .caixa. goY.rr/..onÊulÉcí, r,age;co. rsui'.a!iÍçÍêJ "d'Í'5i

I
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NÔme: SANTOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FÍLIAÍS)
CNPJ: ?3.970. 840 /0001-50
Certidão n": 50964856 / 202a
ExpediÇào: 

. 
2z / ot / zczq, as

vatidade: 18/01/2025 - L80
de sua expediÇão.

13:00:.53
(cento e oitenta) dias, cÕntados da data

Certifica-sê que SÀNIOS COMERCÍo DE MOVEÍ S LrDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) '
inscrltÔ(a)noCNPJSobonÔ?3.9?0.840/ooo1-50,NÃocoNsTÀcomo
inadlmplente no Banco Nacional de Devêcores Trabalhistas '

Certidãoemit-idacombasencsaItS.642.Ae883.ÀdaConsolidaÇão
das Í,eis do Trabalhô, acrescerltados pelas Leis ns '" L2'44A/20LL e

L3.467 /20L1 , e no Àto 0\/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes dest.a certidão sãÔ rie responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídrca, a CertiCão atesta a emprese em relaÇâo

a todos os seus estabelecilneritos, agências ou f il-iais '
A aceitaÇão dest-a certidão conclicionâ-se à verificação de sua

autênticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /'aww. tst. jus'br)
Certidão emi-tida gratuitamente.

I§EORI{AÇÃO I!.IPOREÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados

necessários à rdentificaÇáo cas Pessoas naturais e juridicas
inadimplentes Perante a 'iust-iÇa do Trâbalho quanto às obrigaÇÕes

estabelecidas eÍn sentença condenatór:ia transitada em jul-gado ou em

acordos iudiciais traL'alhistas, j'nciusive no concernente aos

recof hir.lêntoS prev.lclenciários, a jionorários, a CustaS, â

emolumenios ou a recoih].ntentos deterrni:iacics em Iei; ou decorrêntês

de execuçâo de acorclos firmados perânLe o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciij'acão P-révia ou demais tltulos que' pÔr

disposição iega1, contiver fcrÇa êxe'-Lltiva'

CERÍIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTAS
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SANTOS COMERCIO DE IIOVEIS LTDA
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua M41oel Severo, CeItIo Administrativo
C.N.P.f . : or.6u.4oolooor-o4

PARECER DE CONTROLE INTERNO

Parecer N" 13090001/2024

Ikno. Sr.

Âuterü Âraújo Silva
Sec. Mun. De Finanças

Nestâ,

Senhor Secretário,

O Setor de Controle Interno desta Municipalidade, no uso de suas

atribüções legais, em especial ao disposto nos arts.31,70,74 e 75 da Constituição Federal e Art.

59 da Iri Complementar n" 101 /2000, conjugados com o disposto oas Leis Fedetas a" 4.320 / 64

e demais noÍmâs que regtúam as atribüções do Sistema de Controle Intemo, referentes a<r

exercício do coatrole prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando oÍientar o

Âdrninistrador Púbüco quanto a legalidade dos atos praticados no tocaflte ao pagamento da

Despesa em exame, vem âpÍesentaÍ o Parecer do Controie Intemo sobrc a legalidade da

soücitação de pagamento da NF- de N" 3, conforme segue em aÍlexo neste pâreceÍ:

I-DOS FÂTOS

Ocorre que chegou a esta Controladoria Geral, o Processo para Pagamento

de aqúsição de mór.eis e eietrodomésticos e eqúpamentos permaneÍrtes para atendet a

necessidade da secretaria de educação (N[DE), conforme especihcação em ânexo, para anâltse

quanto a legaiidade e vedficação das demais formalidades, a frm de executâÍ posterior pagamento

nos termos legais.

Eis os fatosl

Email: controladoiapmbl@gnuil.com - site: bomlugar.ma.gov.com
Rua Mano€l Severo, s/n, Centro Administrativo

C.N.P.J.r 01.61 1.400/0001-04.

Âssunto Âná.lise do Processo Âdministrativo dc Pagamcnto
Objcto Âquisição de móveis e Eletrodomósticos.
(lredor SÂNTOS CON{E,RCIO DE À{OVEIS LT'DÀ.
Valor R$ 80.160,fi)
Processo n' 1309000'.1/2024

Irmti

I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Maqoel Severo, eentro Administrativo
C,N.P.|. : or.6n.4oolooor-o4

II. DOS DOCUMENTOS ANEXÀDOS

Verifica-se nos autos os documeÍrtos que embasaram o presentc processo

de pagamento, e a analise, conforme segre:

y' Empenho;
í contÍ Ío)
y' Ordem de serviço;
y' Termo de recebimento provisório e defrnitivo;
r' Soüittação de pâgâÍnento;
/ Nota Fiscal;
r' Y didaçào do DÂNFE;
r' Nota de Liquidação;
/ Certidôes Negativa de Débitos de Tributos e

Conribúções Federais;
r' Ccrttdio Negativa de Débitos Trabalhistas;
r' Certidão Netptiva de Débitos do Estado;
/ Cert dão de Regularidade do FG'[S;
/ Certidões Municipais CND e CNDA.

Após verificação de todos os documentos anexados ao pÍesente PÍocesso
de pagamento, esta Controladoú Gerai do Município de Bom Lugar, emite Parecer, conforme

segue:

III.PARECER

Pclo cxposto, e considerando os dados ertraídos do prescntc proccsso de

Pagamcnto. (sta conlroladorie oprna pcla REGUIÁNDADE do processo cm epigrafc, haia
'r-ista, ter atendido todas as exi$ncias contidas na Lcgislação vigcnte, sobretudo a Ixi n" 4.320 /64,
I,ei Complementar n" 101/2000, e demais normas dos Órgos dc Controle vigentc.

Il o I)arcccr do Controle lntcmo.

Bom lugar - NÍa, 13 de setembro de 2024

CPF'N' 92

de Sousa
Geral

8.413-30
POP.'|',.034/2021

Email: controladoriapmbl@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.com
Rua Manoel Ssvcro, s/n. Centro AdminislÍativo

C.N.P.J.: 0 l.6l I.400/0001-04.

(l ()n

)
\::2

t

In


